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MENSAGEM N. 390 DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DESONORA - MS 

CAMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: n° 
tl 

L11/-LiCt, Áliand-ex 

Rd:: Projeto de Lei ti 0322 de 18.03.2021 

"Dispõe sobre a reestruturação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

CACS-FUNDEB, revogando a Lei Municipal 

n°454/2007 e dá outras providências" 

Senhor Presidente, 

Temos a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação 

e julgamento dessa Colenda Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei que dispõe 

sobre alteração na Lei Municipal n2 454/2007, que cria o Conselho do FUNDEB, 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação do Município. 

Esse projeto de lei tem como objetivo a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal. 

O FUNDEB foi instituído como instrumento permanente de financiamento da 
educação pública por meio da Emenda Constitucional n° 108, de 27 de agosto de 
2020, e encontra-se regulamentado pela Lei n2 14.113, de 25 de dezembro de 
2020. 

Esse novo FUNDEB, conforme tem sido denominado no País, entrou em vigência 

em 1° de janeiro deste ano e a Lei 14.113/2020, de regulamentação do Fundo, 
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determino°u"que legislação municipal deve ser adequada no prazo de 90 dias 

contados da vigência do novo FUNDEB, ou seja, até 31 de março de 2021. 

Com a nova redação, o Conselho do FUNDEB passará a ser constituído por mais 

membros, serão incluídos os representantes de organização social e um 

representante das escolas de campo. 

Uma mudança importante introduzida pela lei de regulamentação do novo 

FUNDEB é a duração dos mandatos dos conselheiros dos CACS. Antes, o mandato 

era de dois anos, permitida uma recondução por igual período. No novo FUNDEB, 

o mandato dos conselheiros será de quatro anos, vedada a recondução para o 

mandato seguinte. 

Dessa forma, é necessário a alteração a Lei Municipal ng 454/2007, para que fique 

de acordo com os novos parâmetros estabelecidos pela nova ordem da educação 

pública. 

Tendo em vista que foi estabelecido pela lei federal prazo de até março para 

reestruturação do Conselho, solicitamos a aprovação desse projeto de lei em 
regime especial de urgência, evitando assim possíveis problemas com o repasse 
de valores do FUNDEB ao Município. 

Certos de contarmos com o apoio de Vossa Excelência e dos Nobres Membros 
dessa Casa, para aprovação do Projeto em exame, à oportunidade, renovamos 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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